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-Cota-
TÉCNICO ADMINISTRATIVO SAC - SALVADOR

INSCRIÇÃO NOME NOTA
CLASSIFICAÇÃO

2313042473 FABIO HEBERT GOMES DO BONFIM 52 311º

-Ampla Concorrência-
TÉCNICO ADMINISTRATIVO - SAEB

INSCRIÇÃO NOME NOTA
CLASSIFICAÇÃO

2313020357 CLAUDIA DE ASSIS BATISTA 59 142º
2313027013 FABIO MONTEIRO DOS SANTOS 59 143º
2313032545 MARIA LIMA BRAGA DE JESUS 59 144º

-Cota-
TÉCNICO ADMINISTRATIVO - SAEB

INSCRIÇÃO NOME NOTA
CLASSIFICAÇÃO

2313041877 VITOR SILVA SANTOS 55 55º
<#E.G.B#1128905#11#1219232/>
<#E.G.B#1128574#11#1218866>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em cumprimento a Ação Judicial nº 0372388-
53.2013.8.05.0001 e de acordo com a orientação da Procuradoria Geral do Estado constante 
nos processos SEI nº 006.17951.2025.0080480-62, RESOLVEM: convocar o candidato abaixo 
relacionado para comparecer à Academia da Polícia Civil do Estado da Bahia - ACADEPOL, na 
Rua Cristiano Buys nº 177, Bairro do Cabula, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data desta publicação, no horário das 8h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h00min, 
munido dos documentos originais abaixo relacionados e suas respectivas cópias autenticadas:
01 - Documento de identidade civil; 02 - CPF; 03 - Título de Eleitor com o comprovante de 
votação na última eleição ou justificativa de não-votação; 04 - Certidão de nascimento ou 
casamento; 05 - Certificado de reservista; 06 - Certificado de Conclusão do 2º grau e Histórico 
Escolar; 07 - Carteira de Habilitação (para o cargo de Agente de Polícia); 08 - 03 (três) fotografias 
3x4 recentes; 09 - Certidão de Antecedentes Criminais da Secretaria da Segurança Pública; 
10 - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 11- Certidão Negativa da Justiça 
Federal; 12 - Certidão Negativa da Justiça Estadual (Varas Cíveis e Criminais); 13 - Certidão 
Negativa da Justiça Militar Estadual e Federal; 14 - Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; todas 
do Município e/ou da Jurisdição onde reside; 15 - Certidão Negativa dos Cartórios de Protestos e 
Títulos do Município onde reside; 16 - Declaração das atividades desempenhadas nos últimos 05 
(cinco) anos, com exata indicação da função, dos períodos, locais de atuação e dos profissionais 
a quem esteve diretamente subordinado, explicitando os endereços atuais; 17 - Declaração 
do candidato sob pena de responsabilidade por afirmação falsa, se for o caso, de não estar 
cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer Órgão Público e/ou Entidade da 
esfera Federal, Estadual e/ou Municipal.
Devem, outrossim, o candidato apresentar os seguintes exames médicos: 01 - hemograma com 
plaquetas; 02 - glicemia; 03 - VDRL; 04 - colesterol total e frações; 05 - triglicérides; 06 - uréia; 
07 - creatinina; 08 - fator e grupo sanguíneo; 09 - Machado Guerreiro; 10 - parasitológico de 
fezes com baerman; 11 - sumário de urina; 12 - RX de tórax com laudo; 13 - eletrocardiograma; 
14 - eletroencefalograma e 15 - exame de acuidade visual.

Cargo: Agente (Investigador) de Polícia Civil.
Região de Classificação: Salvador.

INSCRIÇÃO NOME
003781D JAIR DO NASCIMENTO SACRAMENTO

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Administração Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#1128574#11#1218866/>

<#E.G.B#1129011#11#1219340>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições, em 
conformidade com o processo 009.0178.2025.0003583-49 e cumprindo o disposto no 
Capítulo 12, do Edital de Abertura das Inscrições – 001/2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado da Bahia de 30 de janeiro de 2025, do Processo Seletivo 
Simplificado para as Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior Temporário 
e Psicologo, conforme o RESULTADO FINAL e a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL de 29 de março de 2025, disponibilizado no 
site:https://www.ba.gov.br/administracao/ em 29/03/2025, RESOLVE: 
  
1. Convocar o (a) candidato(a) das Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior 
Temporário, relacionados abaixo nominado(a), por ordem de classificação, atendendo 
ao disposto no EDITAL nº 001/2025, Capítulo 12, a comparecer na Secretaria da 
Administração do Estado da Bahia - SAEB, na 2º Avenida nº 200, 2º andar sala 210, 
Plataforma III, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, nos horários 
definidos no Anexo I conforme cronograma divulgado. 
  
2. Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos 
acima, munido dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos 
pré-admissionais: 
  
a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível 
médio, formação técnica profissionalizante de nível médio ou superior para a função 
temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC; 
b) original e cópia carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de 
casamento, se for o caso; 
c) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (ES) de 18 
(dezoito) anos, se for o caso; 
d) original e cópia título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou 
certidão de quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral; 
e) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o 
candidato que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 
37, inciso XVI, da Constituição Federal; 
f) declaração de bens; 
g) original e cópia PIS/PASEP; 
h) original e Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
i) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não 
remunerados; 
j) original e cópia certificado de reservista para os homens; 
k)01 (uma) fotos 3x4; 
l) original e cópia comprovação de residência do último ano; 
m) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal; 
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual; 
o) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos oito 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; 
p) folha de antecedentes da Polícia do (s) Estado (s) onde tenha residido nos últimos 
oito anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; 
q) certidão negativa de a Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo 
feminino; 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições, em 
conformidade com o processo 009.0178.2025.0003583-49 e cumprindo o disposto no 
Capítulo 12, do Edital de Abertura das Inscrições – 001/2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado da Bahia de 30 de janeiro de 2025, do Processo Seletivo 
Simplificado para as Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior Temporário 
e Psicologo, conforme o RESULTADO FINAL e a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL de 29 de março de 2025, disponibilizado no 
site:https://www.ba.gov.br/administracao/ em 29/03/2025, RESOLVE: 
  
1. Convocar o (a) candidato(a) das Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior 
Temporário, relacionados abaixo nominado(a), por ordem de classificação, atendendo 
ao disposto no EDITAL nº 001/2025, Capítulo 12, a comparecer na Secretaria da 
Administração do Estado da Bahia - SAEB, na 2º Avenida nº 200, 2º andar sala 210, 
Plataforma III, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, nos horários 
definidos no Anexo I conforme cronograma divulgado. 
  
2. Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos 
acima, munido dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos 
pré-admissionais: 
  
a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível 
médio, formação técnica profissionalizante de nível médio ou superior para a função 
temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC; 
b) original e cópia carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de 
casamento, se for o caso; 
c) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (ES) de 18 
(dezoito) anos, se for o caso; 
d) original e cópia título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou 
certidão de quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral; 
e) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o 
candidato que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 
37, inciso XVI, da Constituição Federal; 
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o) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos oito 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; 
p) folha de antecedentes da Polícia do (s) Estado (s) onde tenha residido nos últimos 
oito anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; 
q) certidão negativa de a Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo 
feminino; 
r) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os 
candidatos do sexo feminino; 
s) certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
t) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; 
u) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente se for o 
caso; 
v) atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou 
Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 
w) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por 
terceiros, com firma devidamente reconhecida em cartório; 
x) declaração de que: 
I. não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos 
após o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a 
administração pública e o patrimônio público;contra o patrimônio privado, o sistema 
financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o 
meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa 
de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda 
do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; de lavagem ou ocultação 
de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, 
tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
II. não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de 
prefeito e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da 
Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos; 
III. não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em 
decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder 
econômico ou político nos últimos oito anos; 
IV. não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão 
transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade 
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde 
a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos 
após o cumprimento da pena; 
V. não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo 
prazo de oito anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder 
Judiciário; 
VI. não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de oito anos, 
contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 
Judiciário; 
VII. no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido 
aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o 
cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária 
na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de oito anos; 
VIII. não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do 
Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou 
de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município; 
IX. não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em 
processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de 
governo. 
  
aa) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por 
terceiro, com firma devidamente reconhecida em cartório. 
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bb) Curriculum 
  
3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo 
determinado, seja qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação. 
  
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA 
Secretário da Administração 
    
Anexo 01 
  

FUNÇÃO DATA DE 
APRESENTAÇÃO HORÁRIO 

Técnico De Nível Superior Temporário – Qualquer 
Área de Formação 03/12/2025 09:00H 

  
Anexo 02 
 
- Deficiente Fisico 
 
20011753 - Técnico Nível Superior – Qualquer Área de Formação 
 
Classificação Inscrição Nome CPF Nota 
     
4º 1161123 NAIANE FARIAS NASCIMENTO 034.******-58 8 
 
 
Ampla Concorrência- Técnico Nível Superior 
 
20011753 - Técnico Nível Superior – Qualquer Área de Formação 
 

  
 

Classificação Inscrição Nome CPF Nota 
41º 1162053 ALINE ARAUJO SAMPAIO 918.******-82 10 

<#E.G.B#1129011#12#1219340/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#1128734#12#1219036>
PORTARIA N° 389, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização do Estado da Bahia - SEAP, no 
uso das suas atribuições, em vista do quanto consignado no Edital SEAP Nº 02/2024, de 12 de 
junho de 2024, e na Portaria SRH/SAEB nº 167 de 10 março de 2025, publicada no DOE de 11 
de março de 2025,

RESOLVE:

Retificar a Portaria SEAP nº 388 de 26 de novembro de 2025, publicada no DOE de 27 de 
novembro de 2025:

Onde se lê: pedido de “final de final”
Leia-se: pedido de “final de fila”

Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

JOSÉ CARLOS SOUTO DE CASTRO FILHO
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

PORTARIA N° 390, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no uso das atribuições, RESOLVE:

Art. 1º - Atualizar o gestor e o fiscal dos contratos abaixo relacionados, celebrado entre a SEAP - 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO e as respectivas 
empresas, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas dependências da Sede e 
das Unidades Prisionais no Estado da Bahia, conforme instruído no Processo Administrativo nº 
023.1899.2025.0008810-81:

CONTRATO EMPRESA OBJETO GESTOR DESIGNADO MAT. FISCAL DESIGNADO MAT.
012/SEAP/2021 CONSÓRCIO PAM - MAP 

SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA e 
MATÉRIA PRIMA COMERCIAL DE 
ALIMENTAÇÃO EIRELI

Prestação de Serviços de Operacionalização do 
Conjunto Penal de Brumado - CPBR

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Archimedes Benício Leite Neto 16300179

013/SEAP/2021 Consórcio PAM - MAP SISTEMAS DE 
SERVIÇOS LTDA e MATÉRIA PRIMA 
COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO 
EIRELI

Prestação de Serviços de Operacionalização do 
Conjunto Penal de Irecê - CPIr

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Archimedes Benício Leite Neto 16300179

001/SEAP/2022 AROMA E SABOR ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

Fornecimento de alimentação preparada (Dentro 
da Unidade Administrativa - Penitenciária Lemos de 
Brito - PLB)

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Deraldo Vidal Soares 16230253

002/SEAP/2022 AROMA E SABOR ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

Fornecimento de alimentação preparada (Dentro 
da Unidade Administrativa - Hospital de custodia e 
Tratamento - HCT)

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Haiane Margarida Silva de Menezes 92087591

004/SEAP/2022 AROMA E SABOR ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

Fornecimento de alimentação preparada (Dentro da 
Unidade Administrativa - Conjunto Penal de Jequié 
- CPJe)

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Abraão Souza Lago Menezes 16365329

005/SEAP/2022 AROMA E SABOR ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

Fornecimento de alimentação preparada (Dentro 
da Unidade Administrativa - Conjunto Penal Nilton 
Gonçalves- CPNG - Vitoria da Conquista)

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Jordélio Alves da Silva 16274528

014/SEAP/2022 MATÉRIA PRIMA COMERCIAL DE 
ALIMENTAÇÃO

Fornecimento de alimentação preparada (Dentro da 
Unidade Administrativa - Conjunto Penal de Paulo 
Afonso - CPPA)

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Tiago Sostenes de Matos 23646897

037/SEAP/2022 NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
ALIMENTOS

Fornecimento de alimentação preparada (Dentro da 
Unidade Administrativa - Conjunto Penal Teixeira de 
Freitas - CPTF)

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Charles de Souza Martins 23599261

002/SEAP/2024 SPACECOMM MONITORAMENTO 
S/A

Contratação de empresa especializada na prestação 
do serviço de monitoramento eletrônico de pessoas, 
sob a vigilância do Estado, através do fornecimento 
de todos os insumos necessários para implantação 
de uma central de monitoramento de pessoas por 
meio de tornozeleiras eletrônicas e equipamentos 
para prevenção de violência doméstica e a execução 
dos serviços acessórios necessários à atividade

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Ana Caroline Barreto Ribeiro 23599441

023/SEAP/2024 DEL MAR REFEIÇÕES LTDA Contratação de serviços de alimentação preparada 
(Dentro da Unidade Administrativa - Colônia Penal de 
Simões Filho - CPSF)

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Osvaldo Valença da Silva Filho 23600323

003/SEAP/2025 XP On CONSULTORIA Aquisição de equipamentos para vídeo conferência 
(BARRA de videoconferência/audiência e CABO USB 
para equipamento de videoconferência) - Adesão ao 
Registro de Preços n° 008/2024/TJPA gerenciado 
pelo Tribunal de Justiça do Pará

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Guilherme Barroso Moreira 92073693

004/SEAP/2025 INSPECT INTELIGENCIA E 
TECNOLOGIA LTDA

Fornecimento de Solução de Inteligência Tática 
Portátil composta de HARDWARE HIVE e 
SOFTWARE HIVE, com Treinamento Operacional, 
Garantia CORE do fabricante e Suporte Técnico

Luiz Claudio Santos da Silva 23592856 Marcelo Pereira Cunha 92167051

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


